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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'002/2020 - Processo Administrativo de Licitação N" 008/202

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de som e iluminaçã o, que tem por
finalidade a comemoração do 22" (vigésimo segundo) ano de emancipação do Município de

Santo Antônio do Leste/MT, a ser realizado no dia 2{/01/2020.

r - nu,L.q.rónro

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do artigo 38, parágralo único da Lei n"

8.666193. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado pela Portaria

n" 456/2019 - pLrblicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

ediçào n" i.i27. do ano XIV. do dia 0l de outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação fomral e legal dos atos a

serem praticados pela Administraçào PÍrblica. quando solicitado por quem de Direi«r. nào sentkr

impositiro. nenr r inculativo, não obstante ser inrperativo que todo ato administratiro der.'obsenar

os principios basilares da Adrninistração P[rblica. prcvistos no aÍigo 37 da Constituiçâo Federal.

quais sejam: Legalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência. além das nornras

específicas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen ação do

culnprimenlo dos princípios e noÍÍnas do Direito Administrativo PÍrblico e. em cada caso concrelo.

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou

prodr.rto pelo agente público competente para tal até homologação de todo o processo

administrativo. é imperioso que tal PARECER se.ia emitido após a prática de todos os demais atos

administrativos devidamenle assinados. por quem de Direito. pois tlue estar-se-á e\atamente l se

observar quanto à lbrmalidade e legalidade de todos os atos praticaclos.

O Processo Adrninistratiro n" 00811010 l)ispensa de Licitaçào n" 001'2020 rerc

inicio cont a solicittrçào da Secretaria Municipal dr'Educação e Cultura. atrar'és de sua titular. o Sra.

Claudilene Olireira dos Santos. nonreada atrales da Portaria no 00212017 - Publicada no Jornal

Otlcial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso Edição de 03 de janeiro de 2.017

Ano XII - Edição no 2.638. Seguiu-se a partir daí todas as n.redidas legais e administrativas aptas à

Íbmralizaçào pelos agentes compeÍentes. quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e
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Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade

e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo

suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que cabe a esta

Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do referido ato, o faz nos termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTnçÃo

Analisando detidamente o procedimento licitatório it1 Lomcnt(,. r'eritlca-se que tbra

obsenado todas as regri§. e procedimentos próprios da Administraçào Pública. bem como os seus

principios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eflciência.

No caso ir reia, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 002n020, verifica-se que lormal e

legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação oforam com total observância aos

principios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especificanrente o prer isto no

Inciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e norrnas posteriores atualizadoras e regulanrentadoras.

Na Adnrinistraçâo Pública. tenros que a regra geral é a prerista no Artigo i" da Lei

8.666/93 qr.re assinr preceitua:

Àrt. 3" -A licilaCâq destinâ-se a qarantir a ohse rrância do DrinciDio constitucional da isonomia, a

selecào da proposta mais \'ântaiosa oara a administracão e a promocão do desentol\imento
nacional suslentável e será Drocessâda e iulsada enr estrita conformidade com os DrincíDios básicos
da legâlidâde, dâ impessoâlidade. da moralidade. dâ iquâldâde. da nublicidade. da probidade
adDrinislrativa, da vinculâção ao instrumenlo conl'ocalório, do iulgnmenlo r,rbietiro e dos ttue lhes

\ são correlalos.Y Fãilãi@irt., nãB,'obstante tratar-se de di@ia de licitação embasado nos termos

legais supracitados, nada obsta e se recomenda que seja flormalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração pública, da economicidade e

eficiência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presenle processo de licitaçào. temos que a Dispensa de Licitação segue

princípios e regras gerais da Constituiçâo Federal e l-ei 8.666/93. artigo 24. Il e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em

análise formal e legal ratiÍicamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste até a homologação.
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onsrnveçoes:
I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste

Processo de Licitaçâo. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

conlratada. tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagarnento.

por conseguinte se làz necessário a obserr'ância da citada regularidade tanrbém nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitaçâo na modalidade dispensa nos tennos

do artigo 2-1. II da l-r'i 8.666/93. devem ser prer iamenle analisados pela equipe cle licitaçào ou qucrll

de direito quanto à existência de algunra licitação em ligência conl o mesmo objeto e. caso e\ista.

deve ser excluido do pedido de licitagão a ser processado pela equipe de licitação. Recomendanros

ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para coúecimento dos proponentes

que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação posterior à

Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto automaticamente

abson,ido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos casos em que se r,'erificar condição

rnais benéfica ao erário.

.loão Pcd amos de Oliveira
l'rocu dor.lurídico
OAB/MT - 2685t/O
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III - CONCLUSÃO

Pelo exDosto, temos e havemos <tuc o Processo Âdministrativo nn 008/2020 -
Disoensa de Licitacão n' 002/2020/PMSAL. em análise formal e lesal dos orocedimentos

atlotados. esÍ:i anto nara seg.uir-se os demais atos. até homologaçào e. anós homoloqaçiro.

contrataçâo e demais atos administrativos.

E O PARECERI

Santo de Antônio do Leste/MT, 20 de janeiro de 2.020


